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CANELA - RS





Ofício SMA n° 221-70/2014.

Canela, 29 de agosto de 2014.
Ao

Exmo. Senhor
Fernando Valle
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 060/2014.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência, o Projeto de Lei nº 060/2014, que “Autoriza o Poder Executivo a protestar as Certidões de Dívida Ativa correspondentes aos créditos tributários e não tributários do município e dá outras providências.”.
Primeiramente, cabe vislumbrar o que é um protesto de título, ou seja, o ato público, formal e solene, realizado pelo tabelião, com a finalidade de provar a inadimplência e o descumprimento de obrigação constante de título de crédito ou de outros documentos de dívida. O protesto é regulado pela Lei n.° 9.492/97.

Assim, uma das principais vantagens do município com a realização do protesto é a possibilidade de uma forma de coerção para que o devedor cumpra sua obrigação sem que seja necessária uma ação judicial (como o protesto lavrado gera um abalo no crédito do devedor, que é inscrito nos cadastros de inadimplentes, a doutrina afirma que o receio de ter um título protestado serve como um meio de cobrança extrajudicial do débito; ao ser intimado do protesto, o devedor encontra uma forma de quitar seu débito).

Nesse diapasão, o artigo 1º da Lei nº 9.492/97 deixa claro qual é o objeto do protesto e o que pode ser protestado: 
Art. 1º Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida.
Conclui-se que podem ser levados a protesto:
a) Títulos de crédito
b) Outros documentos de dívida

O Documento de Dívida é todo e qualquer meio de prova escrita que comprove a existência de uma obrigação líquida, certa e exigível, e é nesse contexto que se inclui a Certidão de Dívida Ativa.

Como a Lei nº 9.492/97 inovou o tratamento jurídico sobre o tema e permitiu, em seu artigo 1º, que o protesto fosse realizado não apenas sobre títulos como também com relação a outros documentos de dívida, iniciou-se uma intensa discussão acerca da possibilidade e conveniência do protesto da certidão de dívida ativa da Fazenda Pública.

De início, o STJ afirmou que não haveria interesse jurídico em se realizar o protesto da CDA considerando que, por ser título executivo, é possível o ajuizamento, desde logo, da execução fiscal (STJ AgRg no Ag 1316190/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, j. 17/05/2011, DJe 25/05/2011).

A fim de espantar quaisquer dúvidas, foi publicada a Lei nº 12.767/2012 incluindo um parágrafo único ao artigo 1º da Lei nº 9.492/97 e permitindo, expressamente, o protesto de certidões da dívida ativa. Vejamos:
Art. 1º (...)
Parágrafo único. Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas. (Incluído pela Lei nº 12.767/2012)
Desse modo, agora existe expressa previsão do protesto de CDA na Lei nº 9.492/97.

No final de 2013, o STJ foi chamado a se manifestar novamente sobre o tema, desta vez já com a Lei n.º 12.767/2012 em vigor, e assim decidiu:
O STJ, alterando sua antiga posição, passou a entender que é possível o protesto da Certidão de Dívida Ativa (CDA).
STJ. 2ª Turma. REsp 1126515/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 03/12/2013 (não divulgado em Info em 2013).
Abaixo a ementa do julgado:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROTESTO DE CDA. LEI 9.492/1997. INTERPRETAÇÃO CONTEXTUAL COM A DINÂMICA MODERNA DAS RELAÇÕES SOCIAIS E O "II PACTO REPUBLICANO DE ESTADO POR UM SISTEMA DE JUSTIÇA MAIS ACESSÍVEL, ÁGIL E EFETIVO". SUPERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
1. Trata-se de Recurso Especial que discute, à luz do art. 1º da Lei 9.492/1997, a possibilidade de protesto da Certidão de Dívida Ativa (CDA), título executivo extrajudicial (art. 586, VIII, do CPC) que aparelha a Execução Fiscal, regida pela Lei 6.830/1980.

2. Merece destaque a publicação da Lei 12.767/2012, que promoveu a inclusão do parágrafo único no art. 1º da Lei 9.492/1997, para expressamente consignar que estão incluídas "entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas".

3. Não bastasse isso, mostra-se imperiosa a superação da orientação jurisprudencial do STJ a respeito da questão.

4. No regime instituído pelo art. 1º da Lei 9.492/1997, o protesto, instituto bifronte que representa, de um lado, instrumento para constituir o devedor em mora e provar a inadimplência, e, de outro, modalidade alternativa para cobrança de dívida, foi ampliado, desvinculando-se dos títulos estritamente cambiariformes para abranger todos e quaisquer "títulos ou documentos de dívida". Ao contrário do afirmado pelo Tribunal de origem, portanto, o atual regime jurídico do protesto não é vinculado exclusivamente aos títulos cambiais.

5. Nesse sentido, tanto o STJ (RESP 750805/RS) como a Justiça do Trabalho possuem precedentes que autorizam o protesto, por exemplo, de decisões judiciais condenatórias, líquidas e certas, transitadas em julgado.

6. Dada a natureza bifronte do protesto, não é dado ao Poder Judiciário substituir-se à Administração para eleger, sob o enfoque da necessidade (utilidade ou conveniência), as políticas públicas para recuperação, no âmbito extrajudicial, da dívida ativa da Fazenda Pública.

7. Cabe ao Judiciário, isto sim, examinar o tema controvertido sob espectro jurídico, ou seja, quanto à sua constitucionalidade e legalidade, nada mais. A manifestação sobre essa relevante matéria, com base na valoração da necessidade e pertinência desse instrumento extrajudicial de cobrança de dívida, carece de legitimação, por romper com os princípios da independência dos poderes (art. 2º da CF/1988) e da imparcialidade.

8. São falaciosos os argumentos de que o ordenamento jurídico (Lei 6.830/1980) já instituiu mecanismo para a recuperação do crédito fiscal e de que o sujeito passivo não participou da constituição do crédito.

9. A Lei das Execuções Fiscais disciplina exclusivamente a cobrança judicial da dívida ativa, e não autoriza, por si, a insustentável conclusão de que veda, em caráter permanente, a instituição, ou utilização, de mecanismos de cobrança extrajudicial.

10. A defesa da tese de impossibilidade do protesto seria razoável apenas se versasse sobre o "Auto de Lançamento", esse sim procedimento unilateral dotado de eficácia para imputar débito ao sujeito passivo.

11. A inscrição em dívida ativa, de onde se origina a posterior extração da Certidão que poderá ser levada a protesto, decorre ou do exaurimento da instância administrativa (onde foi possível impugnar o lançamento e interpor recursos administrativos) ou de documento de confissão de dívida, apresentado pelo próprio devedor (e.g., DCTF, GIA, Termo de Confissão para adesão ao parcelamento, etc.).

12. O sujeito passivo, portanto, não pode alegar que houve "surpresa" ou "abuso de poder" na extração da CDA, uma vez que esta pressupõe sua participação na apuração do débito. Note-se, aliás, que o preenchimento e entrega da DCTF ou GIA (documentos de confissão de dívida) corresponde integralmente ao ato do emitente de cheque, nota promissória ou letra de câmbio.

13. A possibilidade do protesto da CDA não implica ofensa aos princípios do contraditório e do devido processo legal, pois subsiste, para todo e qualquer efeito, o controle jurisdicional, mediante provocação da parte interessada, em relação à higidez do título levado a protesto.

14. A Lei 9.492/1997 deve ser interpretada em conjunto com o contexto histórico e social. De acordo com o "II Pacto Republicano de Estado por um sistema de Justiça mais acessível, ágil e efetivo", definiu-se como meta específica para dar agilidade e efetividade à prestação jurisdicional a "revisão da legislação referente à cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública, com vistas à racionalização dos procedimentos em âmbito judicial e administrativo".

15. Nesse sentido, o CNJ considerou que estão conformes com o princípio da legalidade normas expedidas pelas Corregedorias de Justiça dos Estados do Rio de Janeiro e de Goiás que, respectivamente, orientam seus órgãos a providenciar e admitir o protesto de CDA e de sentenças condenatórias transitadas em julgado, relacionadas às obrigações alimentares.

16. A interpretação contextualizada da Lei 9.492/1997 representa medida que corrobora a tendência moderna de intersecção dos regimes jurídicos próprios do Direito Público e Privado. A todo instante vem crescendo a publicização do Direito Privado (iniciada, exemplificativamente, com a limitação do direito de propriedade, outrora valor absoluto, ao cumprimento de sua função social) e, por outro lado, a privatização do Direito Público (por exemplo, com a incorporação - naturalmente adaptada às peculiaridades existentes - de conceitos e institutos jurídicos e extrajurídicos aplicados outrora apenas aos sujeitos de Direito Privado, como, e.g., a utilização de sistemas de gerenciamento e controle de eficiência na prestação de serviços).

17. Recurso Especial provido, com superação da jurisprudência do STJ.
(REsp 1126515/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 03/12/2013)
Com base no disposto acima, fica evidente a autorização legal para a aprovação do presente Projeto de Lei.
Atenciosamente,

Carmen Lúcia de Moraes
Prefeita Municipal em Exercício
PROJETO DE LEI Nº 060, DE 29 DE AGOSTO DE 2014.
Autoriza o Poder Executivo a protestar as Certidões de Dívida Ativa correspondentes aos créditos tributários e não tributários do município e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a encaminhar para protesto extrajudicial as Certidões de Dívida Ativa referentes aos créditos tributários e não tributários do município.

Art. 2º Compete à Procuradoria Geral do Município e à Secretaria Municipal da Fazenda, levar a protesto a Certidão de Dívida Ativa (CDA), independente do valor do crédito, e cujos efeitos alcançarão, também, os responsáveis tributários, desde que seus nomes constem da Certidão de Dívida Ativa.


Parágrafo único. Efetivado o protesto sem que o devedor tenha, no prazo legal, quitado o débito, a Procuradoria Geral do Município fica autorizada a ajuizar a ação executiva do título, com todos os valores devidamente atualizados, sem prejuízo da manutenção do protesto no cartório competente.

Art. 3º A existência de processo de execução fiscal em curso, na data da publicação desta lei, não impede que o Município também efetue o protesto destes créditos, com os valores devidamente atualizados, sendo de atribuição da Procuradoria Geral do Município a adoção das medidas cabíveis para este fim.


Parágrafo único. No caso descrito no caput deste artigo, deverá ser solicitada autorização judicial para o protesto judicial, e após sua efetivação, será requerida a suspensão da execução fiscal.

Art. 4º Uma vez quitado integralmente ou parcelado o débito, o devedor deverá encaminhar o comprovante junto ao Cartório de Protesto de Títulos e Documentos, requerendo que se proceda a baixa do protesto, sendo este encaminhamento responsabilidade exclusiva do devedor.

Art. 5º O pagamento dos valores correspondentes aos emolumentos cartorários devidos pelo protesto dos títulos, colocação, baixa, cancelamento ou qualquer outro que venha incidir serão custeados pelo devedor, sendo devidos no momento da quitação do débito pelo devedor ou responsável.

Art. 6º O Município e o Cartório de Protestos de Títulos da Comarca de Canela poderão firmar contrato de prestação de serviços, dispondo sobre as condições para realização dos protestos dos títulos de que trata esta Lei, observando o disposto na legislação pertinente.


Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Carmen Lúcia de Moraes
Prefeita Municipal em Exercício
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Presidéncia da Republica

Casa Civil
Subchefia para Assuntos Juridicos

LEI N° 9.492, DE 10 DE SETEMBRO DE 1997.

Define  competéncia, regulamenta os  servigos
concernentes ao protesto de titulos e outros documentos
de divida e d& outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Fago saberque o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO |
Da Competéncia e das Atribuictes

Art. 1° Protesto & o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimpléncia e o descumprimento de
obrigagao originada em titulos e outros documentos de divida.

Paragrafo tnico. Incluem-se entre os titulos sujeitos a protesto as certidées de divida ativa da
Unido, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municipios e das respectivas autarquias e fundagées
publicas. (Incluido pela Lei n® 12.767. de 2012)

Art. 2° Os servicos concernentes ao protesto, garantidores da autenticidade, publicidade, seguranca
e eficacia dos atos juridicos, ficam sujeitos ao regime estabelecido nesta Lei.

Art. 3° Compete privativamente ao Tabelido de Protesto de Titulos, na tutela dos interesses publicos
e privados, a protocolizagdo, a intimag&o, o acolhimento da devolugdo ou do aceite, o recebimento do
pagamento, do titulo e de outros documentos de divida, bem como lavrar e registrar o protesto ou acatar a
desisténcia do credor em relagdo ao mesmo, proceder as averbagdes, prestar informagdes e fornecer
certidées relativas a todos os atos praticados, na forma desta Lei.
CAPITULO Il
Da Ordem dos Servigos

Art. 4° O atendimento ao publico sera, no minimo, de seis horas diarias.

Art. 5° Todos os documentos apresentados ou distribuidos no horario regulamentar seréo
protocolizados dentro de vinte e quatro horas, obedecendo & ordem cronolégica de entrega.

Paragrafo tnico. Ao apresentante sera entregue recibo com as caracteristicas essenciais do titulo ou
documento de divida, sendo de sua responsabilidade os dados fornecidos.

Art. 6° Tratando-se de cheque, podera o protesto ser lavrado no lugar do pagamento ou do domicilio
do emitente, devendo do referido cheque constar a prova de apresentagdo ao Banco sacado, salvo se o
protesto tenha por fim instruir medidas pleiteadas contra o estabelecimento de crédito.
CAPITULO Il
Da Distribuicao

Art. 7° Os titulos e documentos de divida destinados a protesto somente estardo sujeitos a prévia
distribuicao obrigatéria nas localidades onde houver mais de um Tabelionato de Protesto de Titulos.

Paragrafo unico. Onde houver mais de um Tabelionato de Protesto de Titulos, a distribuicéo sera

feita por um Servigo instalado e mantido pelos proprios Tabelionatos, salvo se ja existir Oficio Distribuidor
organizado antes da promulgagéo desta Lei.
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Art. 8° Os titulos e documentos de divida serdo recepcionados, distribuidos e entregues na mesma
data aos Tabelionatos de Protesto, obedecidos os critérios de quantidade e qualidade.

Paragrafo unico. Poderdo ser recepcionadas as indicagdes a protestos das Duplicatas Mercantis e
de Prestagdo de Servigcos, por meio magnético ou de gravagéo eletrénica de dados, sendo de inteira

responsabilidade do apresentante os dados fornecidos, ficando a cargo dos Tabelionatos a mera
instrumentalizagdo das mesmas.

CAPITULO IV
Da Apresentacéo e Protocolizagéo
Art. 9° Todos os titulos e documentos de divida protocolizados serdo examinados em seus
caracteres formais e terdo curso se n&o apresentarem vicios, ndo cabendo ao Tabelido de Protesto

investigar a ocorréncia de prescrigéo ou caducidade.

Paragrafo Unico. Qualquer irregularidade formal observada pelo Tabelido obstara o registro do
protesto.

Art. 10. Poderéo ser protestados titulos e outros documentos de divida em moeda estrangeira,
emitidos fora do Brasil, desde que acompanhados de tradug&o efetuada por tradutor publico juramentado.

§ 1° Constar&o obrigatoriamente do registro do protesto a descrigdo do documento e sua tradugéo.

§ 2° Em caso de pagamento, este sera efetuado em moeda corrente nacional, cumprindo ao
apresentante a conversado na data de apresentagdo do documento para protesto.

§ 3° Tratando-se de titulos ou documentos de dividas emitidos no Brasil, em moeda estrangeira,
cuidara o Tabelido de observar as disposicdes do Decreto-lei n° 857, de 11 de setembro de 1969, e
legislacdo complementar ou superveniente.

Art. 11. Tratando-se de titulos ou documentos de divida sujeitos a qualquer tipo de corregéo, o
pagamento sera feito pela conversdo vigorante no dia da apresentagdo, no valor indicado pelo
apresentante.

CAPITULO V

Do Prazo

Art. 12. O protesto sera registrado dentro de trés dias Uteis contados da protocolizag&o do titulo ou
documento de divida.

§ 1° Na contagem do prazo a que se refere o caput exclui-se o dia da protocolizagéo e inclui-se o do
vencimento.

§ 2° Considera-se ndo Util o dia em que ndo houver expediente bancario para o publico ou aquele em
que este ndo obedecer ao horario normal.

Art. 13. Quando a intimag&o for efetivada excepcionalmente no ultimo dia do prazo ou além dele, por
motivo de forga maior, o protesto sera tirado no primeiro dia util subsequente.

CAPITULO VI
Da Intimacéo
Art. 14. Protocolizado o titulo ou documento de divida, o Tabelido de Protesto expedira a intimagé&o
ao devedor, no enderego fornecido pelo apresentante do titulo ou documento, considerando-se cumprida
quando comprovada a sua entrega no mesmo enderego.
§ 1° A remessa da intimag&o podera ser feita por portador do préoprio tabelido, ou por qualquer outro

meio, desde que o recebimento fique assegurado e comprovado através de protocolo, aviso de recepgao
(AR) ou documento equivalente.
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§ 2° A intimag&o devera conter nome e endereco do devedor, elementos de identificagdo do titulo ou
documento de divida, e prazo limite para cumprimento da obrigagdo no Tabelionato, bem como numero do
protocolo e valor a ser pago.

Art. 15. A intimagédo sera feita por edital se a pessoa indicada para aceitar ou pagar for
desconhecida, sua localizagdo incerta ou ignorada, for residente ou domiciliada fora da competéncia
territorial do Tabelionato, ou, ainda, ninguém se dispuser a receber a intimagéo no endereco fornecido pelo
apresentante.

§ 1° O edital sera afixado no Tabelionato de Protesto e publicado pela imprensa local onde houver
jornal de circulagé&o diaria.

§ 2° Aquele que fornecer enderego incorreto, agindo de ma-fé, respondera por perdas e danos, sem
prejuizo de outras sangdes civis, administrativas ou penais.

CAPITULO VI
Da Desisténcia e Sustagéo do Protesto

Art. 16. Antes da lavratura do protesto, podera o apresentante retirar o titulo ou documento de divida,
pagos os emolumentos e demais despesas.

Art. 17. Permanecerio no Tabelionato, a disposi¢&o do Juizo respectivo, os titulos ou documentos de
divida cujo protesto for judicialmente sustado.

§ 1° O titulo do documento de divida cujo protesto tiver sido sustado judicialmente s6 podera ser
pago, protestado ou retirado com autorizag&o judicial.

§ 2° Revogada a ordem de sustag&o, n&o ha necessidade de se proceder a nova intimagao do
devedor, sendo a lavratura e o registro do protesto efetivados até o primeiro dia util subsequente ao do
recebimento da revogagao, salvo se a materializagdo do ato depender de consulta a ser formulada ao
apresentante, caso em que o mesmo prazo sera contado da data da resposta dada.

§ 3° Tornada definitiva a ordem de sustac&o, o titulo ou o documento de divida sera encaminhado ao
Juizo respectivo, quando ndo constar determinag&o expressa a qual das partes o mesmo devera ser
entregue, ou se decorridos trinta dias sem que a parte autorizada tenha comparecido no Tabelionato para
retira-lo.

Art. 18. As duvidas do Tabelido de Protesto ser&o resolvidas pelo Juizo competente.

CAPITULO VIII
Do Pagamento

Art. 19. O pagamento do titulo ou do documento de divida apresentado para protesto sera feito

diretamente no Tabelionato competente, no valor igual ao declarado pelo apresentante, acrescido dos

emolumentos e demais despesas.

§ 1° Nao podera ser recusado pagamento oferecido dentro do prazo legal, desde que feito no
Tabelionato de Protesto competente e no horario de funcionamento dos servigos.

§ 2° No ato do pagamento, o Tabelionato de Protesto dara a respectiva quitacéo, e o valor devido
sera colocado a disposig&o do apresentante no primeiro dia Util subsequente ao do recebimento.

§ 3° Quando for adotado sistema de recebimento do pagamento por meio de cheque, ainda que de
emissdo de estabelecimento bancario, a quitagdo dada pelo Tabelionato fica condicionada a efetiva
liquidagao.

§ 4° Quando do pagamento no Tabelionato ainda subsistirem parcelas vincendas, sera dada
quitagéo da parcela paga em apartado, devolvendo-se o original ao apresentante.

CAPITULO IX
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Do Registro do Protesto

Art. 20. Esgotado o prazo previsto no art. 12, sem que tenham ocorrido as hipéteses dos Capitulos

VIl e VIIl, o Tabelido lavrara e registrara o protesto, sendo o respectivo instrumento entregue ao
apresentante.

Art. 21. O protesto sera tirado por falta de pagamento, de aceite ou de devolugéo.

§ 1° O protesto por falta de aceite somente podera ser efetuado antes do vencimento da obrigagéo e
apos o decurso do prazo legal para o aceite ou a devolugao.

§ 2° Ap0s o0 vencimento, o protesto sempre sera efetuado por falta de pagamento, vedada a recusa
da lavratura e registro do protesto por motivo nédo previsto na lei cambial.

§ 3° Quando o sacado retiver a letra de cambio ou a duplicata enviada para aceite e n&o proceder a
devolug&o dentro do prazo legal, o protesto podera ser baseado na segunda via da letra de cambio ou nas
indicagdes da duplicata, que se limitardo a conter os mesmos requisitos langados pelo sacador ao tempo
da emiss&o da duplicata, vedada a exigéncia de qualquer formalidade n&o prevista na Lei que regula a
emisséo e circulacdo das duplicatas.

§ 4° Os devedores, assim compreendidos os emitentes de notas promissorias e cheques, os sacados
nas letras de cambio e duplicatas, bem como os indicados pelo apresentante ou credor como responsaveis
pelo cumprimento da obrigagéo, n&o poderdo deixar de figurar no termo de lavratura e registro de protesto.

§ 52 Nao se podera tirar protesto por falta de pagamento de letra de cambio contra o sacado nao
aceitante. (Incluido pela Lei n® 12.767, de 2012)

Art. 22. O registro do protesto e seu instrumento dever&o conter:
| - data e nimero de protocolizagéo;
Il - nome do apresentante e enderego;

Il - reprodugdo ou transcricdo do documento ou das indicagdes feitas pelo apresentante e
declaragdes nele inseridas;

IV - certiddo das intimagdes feitas e das respostas eventualmente oferecidas;

V - indicagdo dos intervenientes voluntarios e das firmas por eles honradas;

VI - a aquiescéncia do portador ao aceite por honra;

VIl - nome, numero do documento de identificagéo do devedor e enderego;

VIII - data e assinatura do Tabeli&o de Protesto, de seus substitutos ou de Escrevente autorizado.

Paragrafo Gnico. Quando o Tabelido de Protesto conservar em seus arquivos gravagéo eletronica da
imagem, copia reprografica ou micrografica do titulo ou documento de divida, dispensa-se, no registro e no
instrumento, a sua transcrigao literal, bem como das demais declaragdes nele inseridas.

Art. 23. Os termos dos protestos lavrados, inclusive para fins especiais, por falta de pagamento, de
aceite ou de devolugéo seréo registrados em um Unico livro e conterdo as anotagdes do tipo € do motivo

do protesto, além dos requisitos previstos no artigo anterior.

Paragrafo unico. Somente poderdo ser protestados, para fins falimentares, os titulos ou documentos
de divida de responsabilidade das pessoas sujeitas as consequéncias da legislagéo falimentar.

Art. 24. O deferimento do processamento de concordata ndo impede o protesto.
CAPITULO X

Das Averbacgdes e do Cancelamento
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Art. 25. A averbag&o de retificagdo de erros materiais pelo servico poderé ser efetuada de oficio ou a
requerimento do interessado, sob responsabilidade do Tabeli&o de Protesto de Titulos.

§ 1° Para a averbagdo da retificagdo serd indispensavel a apresentagao do instrumento
eventualmente expedido e de documentos que comprovem o erro.

§ 2° Nao sao devidos emolumentos pela averbagao prevista neste artigo.

Art. 26. O cancelamento do registro do protesto sera solicitado diretamente no Tabelionato de
Protesto de Titulos, por qualquer interessado, mediante apresentag&o do documento protestado, cuja copia
ficara arquivada.

§ 1° Na impossibilidade de apresentagéo do original do titulo ou documento de divida protestado,
sera exigida a declaraggo de anuéncia, com identificagéo e firma reconhecida, daquele que figurou no
registro de protesto como credor, originario ou por endosso translativo.

§ 2° Na hipotese de protesto em que tenha figurado apresentante por endosso-mandato, sera
suficiente a declaragéo de anuéncia passada pelo credor endossante.

§ 3° O cancelamento do registro do protesto, se fundado em outro motivo que ndo no pagamento do
titulo ou documento de divida, sera efetivado por determinago judicial, pagos os emolumentos devidos ao
Tabeli&o.

§ 4° Quando a extingdo da obrigagéo decorrer de processo judicial, o cancelamento do registro do
protesto podera ser solicitado com a apresentagdo da certidao expedida pelo Juizo processante, com
mengao do transito em julgado, que substituira o titulo ou o documento de divida protestado.

§ 5° O cancelamento do registro do protesto sera feito pelo Tabelido titular, por seus Substitutos ou
por Escrevente autorizado.

§ 6° Quando o protesto lavrado for registrado sob forma de microfilme ou gravacgéo eletrénica, o
termo do cancelamento sera langado em documento apartado, que sera arquivado juntamente com os
documentos que instruiram o pedido, e anotado no indice respectivo.

CAPITULO XI
Das Certidées e Informagdes do Protesto

Art. 27. O Tabelido de Protesto expedira as certidées solicitadas dentro de cinco dias uteis, no
maximo, que abranger&o o periodo minimo dos cinco anos anteriores, contados da data do pedido, salvo
quando se referir a protesto especifico.

§ 1° As certiddes expedidas pelos servicos de protesto de titulos, inclusive as relativas a prévia
distribuigao, deverado obrigatoriamente indicar, além do nome do devedor, seu nimero no Registro Geral
(R.G.), constante da Cédula de Identidade, ou seu numero no Cadastro de Pessoas Fisicas (C.P.F.), se
pessoa fisica, e o nimero de inscrigdo no Cadastro Geral de Contribuintes (C.G.C.), se pessoa juridica,
cabendo ao apresentante do titulo para protesto fornecer esses dados, sob pena de recusa.

§ 2° Das certiddes n&o constaréo os registros cujos cancelamentos tiverem sido averbados, salvo por
requerimento escrito do proprio devedor ou por ordem judicial.

Art. 28. Sempre que a homonimia puder ser verificada simplesmente pelo confronto do nuimero de
documento de identificagéo, o Tabelido de Protesto dara certidéo negativa.
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Art. 29. Os cartorios fornecerao as entidades representativas da industria e do comércio ou aquelas
vinculadas a protegao do crédito, quando solicitada, certido diaria, em forma de relagéo, dos protestos
tirados e dos cancelamentos efetuados, com a nota de se cuidar de informagéo reservada, da qual n&o se
podera dar publicidade pela imprensa, nem mesmo parcialmente. (Redacéo dada pela Lei n® 9.841, de

5.10.1999)

§ 12 O fornecimento da certiddo sera suspenso caso se desatenda ao disposto no caput ou se
fornegam informagdes de protestos cancelados. (Redacéo dada pela Lein®9.841, de 5.10.1999)

§ 2° Dos cadastros ou bancos de dados das entidades referidas no caput somente seréo prestadas
informagées restritivas de crédito oriundas de titulos ou documentos de dividas regularmente protestados
cujos registros néo foram cancelados. (Redac&o dada pela Lei n® 9.841, de 5.10.1999)

§-3° Revegade—(Redacao dada pela Lein® 9.841. de 5.10.1999)

Aft. 30. As certiddes, informagdes e relagdes serdo elaboradas pelo nome dos devedores, conforme
previstos no § 4° do art. 21 desta Lei, devidamente identificados, e abrangerdo os protestos lavrados e
registrados por falta de pagamento, de aceite ou de devolugao, vedada a exclus&o ou omiss&o de nomes e
de protestos, ainda que proviséria ou parcial.

Art. 31. Poderao ser fornecidas certiddes de protestos, ndo cancelados, a quaisquer interessados,
desde que requeridas por escrito. (Redacéo dada pela Lei n® 9.841, de 5.10.1999)

CAPITULO XII
Dos Livros e Arquivos

Art. 32. O livro de Protocolo podera ser escriturado mediante processo manual, mecanico, eletrénico
ou informatizado, em folhas soltas e com colunas destinadas as seguintes anotagées: numero de ordem,
natureza do titulo ou documento de divida, valor, apresentante, devedor e ocorréncias.

Paragrafo unico. A escrituragéo sera diaria, constando do termo de encerramento o numero de
documentos apresentados no dia, sendo a data da protocolizaggo a mesma do termo diario do
encerramento.

Art. 33. Os livros de Registros de Protesto seréo abertos e encerrados pelo Tabelido de Protestos ou
seus Substitutos, ou ainda por Escrevente autorizado, com suas folhas numeradas e rubricadas.

Art. 34. Os indices serdo de localizagdo dos protestos registrados e conterdo os nomes dos

devedores, na forma do § 4° do art. 21, vedada a exclus&o ou omissao de nomes & de protestos, ainda que
em carater provisorio ou parcial, ndo decorrente do cancelamento definitivo do protesto.
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§ 1° Os indices conter&o referéncia ao livro e & folha, ao microfiime ou ao arquivo eletrénico onde
estiver registrado o protesto, ou ao numero do registro, e aos cancelamentos de protestos efetuados.

§ 2° Os indices poderao ser elaborados pelo sistema de fichas, microfichas ou banco eletrénico de
dados. :

Art. 35. O Tabelido de Protestos arquivara ainda:
| - intimagées;
Il - editais;

Il - documentos apresentados para a averbagdo no registro de protestos e ordens de
cancelamentos;

IV - mandados e oficios judiciais;

V - solicitagbes de retirada de documentos pelo apresentante;

VI - comprovantes de entrega de pagamentos aos credores;

VIl - comprovantes de devolugéo de documentos de divida irregulares.

§ 1° Os arquivos deverdo ser conservados, pelo menos, durante os seguintes prazos:

| - um ano, para as intimagdes e editais correspondentes a documentos protestados e ordens de
cancelamento;

Il - seis meses, para as intimagdes e editais correspondentes a documentos pagos ou retirados além
do triduo legal;

Il - trinta dias, para os comprovantes de entrega de pagamento aos credores, para as solicitagbes de
retirada dos apresentantes e para os comprovantes de devolugdo, por irregularidade, aos mesmos, dos
titulos e documentos de dividas.

§ 2° Para os livros e documentos microfilmados ou gravados por processo eletronico de imagens nao
subsiste a obrigatoriedade de sua conservagéo.

§ 3° Os mandados judiciais de sustagéo de protesto deverdo ser conservados, juntamente com os
respectivos documentos, até solugao definitiva por parte do Juizo.

Art. 36. O prazo de arquivamento é de trés anos para livros de protocolo e de dez anos para os livros
de registros de protesto e respectivos titulos.

CAPITULO XIII
Dos Emolumentos
Art. 37. Pelos atos que praticarem em decorréncia desta Lei, os Tabelides de Protesto perceberao,
diretamente das partes, a titulo de remunerag&o, os emolumentos fixados na forma da lei estadual e de
seus decretos regulamentadores, salvo quando o servigo for estatizado.
§ 1° Podera ser exigido depdsito prévio dos emolumentos e demais despesas devidas, caso em que,
igual importancia devera ser reembolsada ao apresentante por ocasido da prestagdo de contas, quando

ressarcidas pelo devedor no Tabelionato.

§ 2° Todo e qualquer ato praticado pelo Tabelido de Protesto sera cotado, identificando-se as
parcelas componentes do seu total.

§ 3° Pelo ato de digitalizagéo e gravag&o eletronica dos titulos e outros documentos, serdo cobrados
0s mesmos valores previstos na tabela de emolumentos para o ato de microfilmagem.

CAPITULO XIV
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Disposicdes Finais

Art. 38. Os Tabelides de Protesto de Titulos s&o civilmente responsaveis por todos os prejuizos que
causarem, por culpa ou dolo, pessoalmente, pelos substitutos que designarem ou Escreventes que
autorizarem, assegurado o direito de regresso.

Art. 39. A reproducdo de microfilme ou do processamento eletrénico da imagem, do titulo ou de
qualquer documento arquivado no Tabelionato, quando autenticado pelo Tabelido de Protesto, por seu
Substituto ou Escrevente autorizado, guarda o mesmo valor do original, independentemente de
restauragao judicial.

Art. 40. Nao havendo prazo assinado, a data do registro do protesto € o termo inicial da incidéncia de
juros, taxas e atualizagdes monetarias sobre o valor da obrigag&o contida no titulo ou documento de divida.

Art. 41. Para os servigos previstos nesta Lei os Tabelides poderdo adotar, independentemente de
autorizagéo, sistemas de computagdo, microfilmagem, gravagéo eletrénica de imagem e quaisquer outros
meios de reprodugéo.

Art. 42. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Art. 43. Revogam-se as disposi¢des em contrario.

Brasilia, 10 de setembro de 1997; 176° da Independéncia e 109° da Republica.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Iris Rezende

Este texto n&o substitui o publicado no D.O.U. de 11.09.1997
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|- se, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contado da sua publicagdo, a
administradora da ZPE nao tiver iniciado, sem motivo justificado, as obras de
implantagédo, de acordo com o cronograma previsto na proposta de criagéo;

V - decidir sobre os pedidos de prorrogagéo dos prazos previstos nos incisos |

e Il do § 42 do art. 22 e no caput do art. 25 protocolados a partir de 12 de junho
de 2012;

VI - declarar a caducidade da ZPE no caso de ndo cumprimento dos prazos
previstos nos incisos | e Il do § 42 do art. 22 e no caput do art. 25.

“Art. 25. O ato de criagdo de ZPE ja autorizada até 13 de outubro de 1994
caducara se até 31 de dezembro de 2015 a administradora da ZPE n&o tiver
iniciado, sem motivo justificado, as obras de implantagdo.” (NR)

Art. 23. O art. 32 da Lei n® 11.484, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar acrescido do seguinte §

§ 6° O disposto nos arts. 17 e 18 do Decreto-Lei n® 37, de 18 de novembro de
1966, e no Decreto-Lei n2 666, de 2 de julho de 1969, ndo se aplica aos
produtos importados nos termos do § 52.” (NR)

Art. 24. O inciso | do § 12 do art. 22 da Lei n2 9.028, de 12 de abril de 1995, passa a vigorar com a
seguinte redagéo:

| - aos designados para a execugéo dos regimes especiais previstos na Lei n®
6.024, de 13 de margo de 1974, e nos Decretos-Leis n® 73, de 21 de novembro
de 1966, e 2.321, de 25 de fevereiro de 1987, e para a intervengdo na
concessao de servigo publico de energia elétrica;
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